
Gabinete do Senador Dr. Hiran

EMENDA Nº         - CMMPV 1165/2023
(à MPV 1165/2023)

Dê-se nova redação ao caput do art. 18 da Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013, como proposto pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a 
seguir:

“Art. 18. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais 
Médicos para o Brasil fará jus ao visto temporário de permanência no país pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, prorrogável por igual período, conforme o disposto no § 
1º do art. 14, mediante apresentação de declaração da coordenação do Projeto.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta visa aperfeiçoar o texto da MP para 
compatibilizá-la à realidade existente.

Sala da comissão, 23 de março de 2023.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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         O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para o Brasil fará jus ao visto temporário de permanência no país pelo prazo de 4 (quatro) anos, prorrogável por igual período, conforme o disposto no § 1º do art. 14, mediante apresentação de declaração da coordenação do Projeto.
           
  
   
     
       Dê-se nova redação ao  caput do art. 18 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, como proposto pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 18. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para o Brasil fará jus ao visto temporário de permanência no país pelo prazo de 4 (quatro) anos, prorrogável por igual período, conforme o disposto no § 1º do art. 14, mediante apresentação de declaração da coordenação do Projeto.  ” (NR)
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